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A  prestação  de  serviços  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica  e  de  reabilitação

abarcará,  preferencialmente,  os  Municípios/Distritos  mencionados  na  Tabela  1,  deste  Anexo,

dentre as áreas definidas no Edital:

1. Hospital Geral (com suas especialidades médicas e serviço de apoio, diagnóstico e terapêutica –

SADT específicos), com as seguintes especificações mínimas:

1.1. Atendimento médico-hospitalar ou em consultório, com disponibilidade para agendamento de

consultas eletivas, com hora marcada;

   1.1.1. As  seguintes  profissões  e  respectivas  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas  poderão  ser

prestadas:  alergologia,  anatomia  patológica  e  citopatologia,  anestesiologia,  angiologia  (cirurgia

vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para próstata), cardiologia, cirurgia geral, cirurgia

do  aparelho  digestivo  (órgãos  anexos  e  parede  abdominal),  cirurgia  cardíaca-hemodinâmica,

cirurgia  de  mama,  cirurgia  da  mão,  cirurgia  de  cabeça  e  pescoço,  cirurgia  pediátrica,  cirurgia

plástica  e  reparadora,  cirurgia  torácica,  clínica  médica,  dermatologia  clínico-cirúrgica,

endocrinologia,  endoscopia  digestiva  (cpre),  fisioterapia;  fonoaudiologia,  gastroenterologia,

geriatria  e gerontologia,  ginecologia e obstetrícia,  hematologia,  imaginologia (raios-x simples  e

contrastado, ultrassonografia, ecocardiografia, tomografia e ressonância magnética), infectologia,

medicina  física  e  reabilitação,  medicina  nuclear,  nefrologia,  neurocirurgia,  neurologia,

neurofisiologia,  nutrição,  oftalmologia,  ortopedia  e  traumatologia,  terapia  ocupacional,  terapia
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semi-intensiva  neonatal,  otorrinolaringologia,  pediatria,  pneumologia,  proctologia,  psicologia,

psiquiatria, quimioterapia, radiodiagnóstico, reumatologia e urologia (litotripsia e urodinâmica) e

uroginecologia;

   1.1.2. As  profissões  e  especialidades  acima  descritas  não  se  constituem  em  um  mínimo

necessário, logo, o contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

1.2. Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de

Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  de  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem,  todos  com

disponibilidade para atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nas instalações da

OSE a ser contratada;

1.3. Pronto-Socorro Geral para atendimento dos casos de urgência e emergência;

   1.3.1. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas:

pediatria, neurologia, clínica médica, cardiologia, cirurgia geral e ortopedia;

   1.3.2. As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, logo, o

contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

1.4. Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e

emergenciais solicitados pelos beneficiários de que trata este Edital;

1.5. Centro  de  Terapia  Intensiva  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos

eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

   1.5.1. O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade físico funcional

do CREDENCIADO; com área física própria;  com aparelhagem e equipe técnica especializada e

permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 (vinte e quatro) horas por dia; além de

dispor  de  cardioversor,  monitor  cardíaco,  monitorização  de  pressão  não  invasiva  e  invasiva,

oxímetro de pulso, aspirador de secreções, eletrocardiógrafo, respirador de volume, bomba de

infusão,  gases  medicinais  e  materiais  necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como

equipamentos para assistência respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central,

traqueostomia.

1.6. O  CTI  –  PEDIÁTRICO  deverá  conter,  além  dos  listados  no  subitem  acima,  equipamentos

específicos para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, incubadora, CPAP e

HOOD;

1.7. Unidade  de  Hemodinâmica  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos

eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

1.8. Centro  de  Hemodiálise  para  atendimento  hospitalar  e  ambulatorial  com  capacidade  para

atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que

trata este Edital;

1.9. Unidade  para  Pacientes  Coronarianos  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de

procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

2. Hospital Geral com Maternidade, com as seguintes especificações mínimas:

2.1. Atendimento médico-hospitalar ou em consultório, com disponibilidade para agendamento de

consultas eletivas, com hora marcada;

   2.1.1. As  seguintes  profissões  e  respectivas  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas  poderão  ser

prestadas:  alergologia,  anatomia  patológica  e  citopatologia,  anestesiologia,  angiologia  (cirurgia

vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para próstata), cardiologia, cirurgia geral, cirurgia
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do  aparelho  digestivo  (órgãos  anexos  e  parede  abdominal),  cirurgia  cardíaca-hemodinâmica,

cirurgia  de  mama,  cirurgia  da  mão,  cirurgia  de  cabeça  e  pescoço,  cirurgia  pediátrica,  cirurgia

plástica  e  reparadora,  cirurgia  torácica,  clínica  médica,  dermatologia  clínico-cirúrgica,

endocrinologia,  endoscopia  digestiva  (cpre),  fisioterapia;  fonoaudiologia,  gastroenterologia,

geriatria  e gerontologia,  ginecologia e obstetrícia,  hematologia,  imaginologia (raios-x simples  e

contrastado, ultrassonografia, ecocardiografia, tomografia e ressonância magnética), infectologia,

medicina  física  e  reabilitação,  medicina  nuclear,  nefrologia,  neurocirurgia,  neurologia,

neurofisiologia,  nutrição,  oftalmologia,  ortopedia  e  traumatologia,  terapia  ocupacional,  terapia

semi-intensiva  neonatal,  otorrinolaringologia,  pediatria,  pneumologia,  proctologia,  psicologia,

psiquiatria, quimioterapia, radiodiagnóstico, reumatologia e urologia (litotripsia e urodinâmica) e

uroginecologia;

   2.1.2. As  profissões  e  especialidades  acima  descritas  não  se  constituem  em  um  mínimo

necessário, logo, o contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

2.2. Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de

Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  imagem,  todos  esses  com

disponibilidade de atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nas instalações da OSE

a ser contratada;

2.3. Pronto-Socorro Geral para atendimento de casos de urgência e emergência;

   2.3.1. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas:

pediatria,  ginecologia,  obstetrícia,  clínica  médica,  cardiologia,  cirurgia  geral,  neonatologia  e

ortopedia;

   2.3.2. As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, logo, o

contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

2.4. Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e

emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

2.5. Centro  de  Terapia  Intensiva  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos

eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

   2.5.1. O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade físico funcional

do CREDENCIADO; com área física própria;  com aparelhagem e equipe técnica especializada e

permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 (vinte e quatro) horas por dia; além de

dispor  de  cardioversor,  monitor  cardíaco,  monitorização  de  pressão  não  invasiva  e  invasiva,

oxímetro de pulso, aspirador de secreções, eletrocardiógrafo, respirador de volume, bomba de

infusão,  gases  medicinais  e  materiais  necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como

equipamentos para assistência respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central,

traqueostomia.

2.6. O  CTI  –  PEDIÁTRICO  deverá  conter,  além  dos  listados  no  subitem  acima,  equipamentos

específicos para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, incubadora, CPAP e

HOOD;

2.7. Berçário  de  Cuidados  Básicos  (BCB),  Berçário  de  Cuidados  Especiais  (ALTO  RISCO),  Bloco

Obstétrico  e  suas  dependências,  Pronto-Socorro  Ginecológico  e  Obstétrico  e  Unidade  de

Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN);

2.8. Unidade  de  Hemodinâmica  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos

eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;
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2.9. Centro  de  Hemodiálise  para  atendimento  hospitalar  e  ambulatorial  com  capacidade  para

atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que

trata este Edital;

2.10. Unidade  para  Pacientes  Coronarianos  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de

procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

2.11. Centro Obstetrício com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e

emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

2.12. Unidade  de  Terapia  Intensiva  Neonatal  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de

procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

3. Hospital Maternidade, com as seguintes especificações mínimas:

3.1. Atendimento médico hospitalar  nas  especialidades  de Ginecologia,  Obstetrícia,  Pediatria  e

Neonatologia;

3.2. Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de

Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem,  todos  estes  com

disponibilidade de atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia nas instalações da OSE a

ser contratada;

3.3. Pronto-Socorro  para  atendimento  dos  casos  de  urgência  e  emergência,  com  a  presença

contínua de equipe médica nas áreas de Ginecologia, Obstetrícia e Pediatria, com capacidade para

atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que

trata este Edital;

3.4. O  CTI  –  PEDIÁTRICO  deverá  conter,  além  dos  listados  no  subitem  2.5.1,  equipamentos

específicos para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, incubadora, CPAP e

HOOD; e

3.5. Berçário  de  Cuidados  Básicos  (BCB),  Berçário  de  Cuidados  Especiais  (ALTO  RISCO),  Bloco

Obstétrico  e  suas  dependências,  Pronto-Socorro  Ginecológico  e  Obstétrico  e  Unidade  de

Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN).

4. Cooperativa(s) de Trabalho Médico em condições de prestar atendimento médico hospitalar,

com exercício de atividades em caráter regular, vinculada(s) ao(s) Hospital(is) que venham a ser

credenciado(s), no(s) qual(is) a Cooperativa em questão preste serviço.

4.1. A contratação de cooperativa deverá observar os seguintes impedimentos:

   4.1.1. O médico cooperado não poderá possuir qualquer vínculo com o hospital credenciado, à

exceção de vínculo de natureza estatutária, consubstanciado em diretoria sem subordinação ou

participação societária;

   4.1.2. O  médico  cooperado  não  poderá  ser  subordinado  à  administração  do  hospital

credenciado, por exemplo, quanto à definição de escala de trabalho, controle de frequência, ETC;

   4.1.3. A  definição  da  escala  de  trabalho  ocorrerá  entre  a  administração  hospitalar  e  a

cooperativa;

   4.1.4. A indicação do médico prestador de serviço dar-se-á por parte da cooperativa, sem que o

hospital credenciado possa indicar ou recusar determinado profissional;

   4.1.5. O hospital credenciado não poderá realizar pagamentos, ou outras transferências a que

título for, diretamente, para os médicos cooperados.
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5. Hospital(is) ou Clínica(s) Oftalmológica(s), atendendo às seguintes especificações mínimas:

5.1. Consulta padrão, conforme prevê a Associação Médica Brasileira (AMB);

5.2. Serviço de urgência e emergência durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, com presença

física de médico especialista em Oftalmologia;

5.3. A consulta de oftalmologia padrão inclui: anamnese, refração, inspeção das pupilas, acuidade

visual,  retinoscopia e ceratometria,  fundos copia,  biomicroscopia do segmento anterior,  exame

sumário da motilidade ocular e do senso cromático;

5.4. Procedimentos  diagnósticos  básicos;  a  saber:  curva  tensional  diária,  campimetria,

mapeamento de retina, retinografia, fonometria e visão subnormal;

5.5. Procedimentos terapêuticos nas áreas de conjuntiva, córnea, câmara anterior, cristalino, vítreo

e retina;

5.6. Disponibilidade  de  acomodações  adequadas  para  os  pacientes  bem  como  para  seus

acompanhantes, em ambiente individual ou coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados;

5.7. Centro  cirúrgico  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos  e

emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

6. Hospital(is) ou Clínica(s) Psiquiátrica(s), atendendo às seguintes especificações mínimas:

6.1. Serviço de urgência e emergência durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, com presença

física de médico especialista em psiquiatria;

6.2. Disponibilidade de acomodações adequadas para os pacientes,  em ambiente individual  ou

coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados;

6.3. Equipe  multidisciplinar  composta  por  médico  clínico,  neurologista,  psicólogo  e  terapeuta

ocupacional;

6.4. Suporte de Laboratório de Análises Clínicas para os casos em que houver necessidade;

6.5. Enfermagem especializada em remoção domiciliar, caso necessário; e

6.6. Unidade  para  tratamento  de  dependentes  químicos,  separada  das  alas  de  doentes

psiquiátricos.

7. Hospital(is) Infantil(is).

7.1. Atendimento  médico  hospitalar  na  especialidade  de  Pediatria,  com  todas  as  suas

subespecialidades;

7.2. Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de

Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem  ,todos  estes  com

disponibilidade de atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia nas instalações da OSE a

ser contratada;

7.3. Disponibilidade  de  acomodações  adequadas  para  os  pacientes  bem  como  para  seus

acompanhantes, em ambiente individual ou coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados;

7.4. Pronto-Socorro para atendimento dos casos de urgência e emergência:

   7.4.1. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas:

Pediatria (com as subespecializações) e Cirurgião Pediátrico; e

   7.4.2. As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, logo, o

contrato de corrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.
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   7.4.3. Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de procedimento seletivo

se emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

   7.4.4. Unidade  de  Tratamento  Semi-Intensivo  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de

procedimentos eletivo se emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

   7.4.5. O CTI–PEDIÁTRICO deverá dispor de todos os requisitos mínimos para funcionamento de

Unidades de Terapia Intensiva de acordo com a Resolução Nº 7 de 24 de fevereiro de 2010 redigida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

   7.4.6. Berçário  de  Cuidados  Básicos  (BCB),  Berçário  de  Cuidados  Especiais  (ALTO  RISCO)  e

Unidade de Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN).

8. Unidade(s) de Terapia Intensiva Neonatal e Adulto:

8.1. CTI  adulto,  pediátrico  e  neonatal  com  a  capacidade  para  atender  à  demanda  de

procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

8.2. Os CTI  adulto,  pediátrico  e  neonatal  deverão dispor  de  todos  os  requisitos  mínimos para

funcionamento  de  Unidade  de  Terapia  Intensiva  de  acordo  com  a  Resolução  Nº  7  de  24  de

fevereiro de 2010 redigida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

9. Clínica(s) de Reabilitação nas seguintes áreas:

9.1. Fisioterapia;

9.2. Medicina, na especialidade de acupuntura;

9.3. Fonoaudiologia;

9.4. Terapia Ocupacional; e

9.5. Psicologia.

10. Clínica(s) de Serviço Integrado de Atenção Domiciliar – SIAD:

   10.1.1.  Composta por equipe multiprofissional com médico clínico geral, enfermeiro, técnico em

enfermagem, fisioterapeuta,  fonoaudiólogo, nutricionista e capaz de prover o fornecimento de

dieta industrializada.

11. Laboratório(s) de Análises Clínicas e/ou de Cito-Patologia.

12. Clínica(s) Odontológica(s) nas seguintes especialidades: Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, Dentística,

Endodontia,  Periodontia,  Prótese,  Estomatologia,  Implantodontia,  Odontopediatria,  Ortodontia,

Disfunção Temporomandibular, Radiologia e Ortopedia Funcional dos Maxilares.

13. Clínica(s) de Especialidade(s) Médicas, abrangendo os seguintes serviços:

13.1. Diagnósticos Cardiológicos;

13.2. Tratamento Nefrológico;

13.3. Cardiologia Fetal;

13.4. Diagnósticos Gastroenterológicos;

13.5. Diagnósticos Otorrinolaringológicos;

13.6. Diagnósticos Neurológicos;

13.7. Tratamento por Quimioterapia;
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13.8. Tratamento por Radioterapia.

14. O credenciamento de  PSA (Profissionais de Saúde Autônomos) tem como objetivo suprir as

necessidades  nas  seguintes  especialidades:  Alergologia,  Anestesiologia,  Angiologia  (Cirurgia

Vascular  e  Linfática),  Cardiologia,  Cirurgia  Geral,  Dermatologia Clínico-Cirúrgica,  Endocrinologia,

Endoscopia  Digestiva  (CPRE),  Gastroenterologia,  Geriatria  e  Gerontologia,  Ginecologia  e

Obstetrícia,  Hematologia,  Infectologia,  Medicina  Física  e  Reabilitação,  Medicina  Nuclear,

Nefrologia, Neurocirurgia, Neurologia, Neurofisiologia, Oftalmologia, Ortopedia e Traumatologia,

Fisioterapia,  Terapia  Semi-Intensiva  Neonatal,  Otorrinolaringologia,  Pediatria,  Pneumologia,

Proctologia, Psiquiatria, Reumatologia, Urologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional,

Psicologia,  Nutrição,  Cirurgião-dentista,  Cirurgia  Buco-Maxilo-Facial,  Endodontia,  Periodontia,

Prótese, Estomatologia, Implantodontia, Odontopediatria, Ortodontia e Ortopedia Funcional dos

Maxilares.

15. Atendimento Pré-Hospitalar e Inter-Hospitalar móvel, atendendo às seguintes especificações

mínimas, nos termos da Portaria Ministerial nº 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério

da Saúde:

15.1. Ambulâncias do TIPO A – Ambulância de Transporte:  veículo destinado ao transporte em

decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples de

caráter eletivo;

15.2. Ambulâncias do TIPO B – Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte

inter-hospitalar  de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar  de

pacientes  com  risco  de  vida  desconhecido,  não  classificado  com  potencial  de  necessitar  de

intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino;

15.3. Ambulâncias do TIPO C – Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de urgências pré-

hospitalares  de  pacientes  vítimas  de  acidentes  ou  pacientes  em  local  de  difícil  acesso,  com

equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas);

15.4. Ambulâncias  do  TIPO  D  –  Ambulância  de  Suporte  Avançado:  veículo  destinado  ao

atendimento  de  transporte  de  pacientes  de  alto  risco  em  emergências  pré-hospitalar  e/ou

transporte  inter-hospitalar  que  necessitam  de  cuidados  médicos  intensivos;  bem  como  dos

materiais, medicamentos e equipamentos previstos na Portaria acima referida.

   15.4.1. TIPO E – Aeronave de Transporte Médico: aeronave de asa fixa ou rotativa utilizada para

transporte inter-hospitalar de pacientes e aeronave de asa rotativa para ações de resgate, dotada

de equipamentos médicos homologados pelo Departamento de Aviação Civil – DAC.

15.5. O atendimento feito por aeronaves deve ser sempre considerado como de suporte avançado

de vida;

15.6. O atendimento pré-hospitalar  será  realizado  por  meio  de  pronto  socorro  móvel  (adulto,

pediátrico ou neonatal) ou ambulâncias, nas situações de emergências e de urgências médicas, por

equipes compostas de auxiliares treinados e lideradas por médico intensivista;

15.7. O  atendimento  inter-hospitalar  compreende  o  transporte  de  pacientes  entre  a  rede

hospitalar ou para essa, na área de abrangência especificada neste Termo;

15.8. A equipe  responsável  pela  prestação  dos  serviços,  nos  casos  de  urgência  e  emergência,

deverá ser composta por:
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   15.8.1. Um motorista com curso de socorrista;

   15.8.2. Um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado; e,

   15.8.3. Um médico intensivista, ou médico com curso de Advanced Trauma Life Support (ATLS)

ou Advanced Cardiologic Life Support (ACLS).

15.9. A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos demais casos, deverá ser composta

por:

   15.9.1. Um motorista com curso de socorrista; e

   15.9.2. Dois profissionais de enfermagem habilitados.

16. Lista de Cidade/Distrito

N CIDADE/DISTRITO

1 Abdon Batista

2 Agrolândia

3 Agronômica

4 Águas Brancas

5 Águas Mornas

6 Aiurê

7 Alfredo Wagner

8 Alto Bela Vista

9 Angelina

10 Anita Garibaldi

11 Anitápolis

12 Antônio Carlos

13 Araranguá

14 Armazém

15 Arnópolis

16 Atalanta

17 Aurora

18 Azambuja

19 Balneário Arroio do Silva

20 Balneário Gaivota

21 Balneário Morro dos Conventos

22 Balneário Rincão

23 Barra Clara

24 Barra da Lagoa

25 Barreiros

26 Barro Branco

27 Biguaçu

28 Bocaina do Sul

29 Boiteuxburgo
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30 Bom Jardim da Serra

31 Bom Retiro

32 Botuverá

33 Braço do Norte

34 Braço do Trombudo

35 Cachoeira de Fátima

36 Cachoeira do Bom Jesus

37 Campeche

38 Campinas

39 Campo Belo do Sul

40 Canasvieiras

41 Canelinha

42 Canoas

43 Capão Alto

44 Capivari de Baixo

45 Catuíra

46 Celso Ramos

47 Cerro Negro

48 Chapadão do Lageado

49 Cocal do Sul

50 Correia Pinto

51 Criciúma

52 Enseada de Brito

53 Ermo

54 Estação Cocal

55 Florianópolis

56 Forquilhinha

57 Garcia

58 Garopaba

59 Governador Celso Ramos

60 Grão Pará

61 Gravatal

62 Guaporanga

63 Guatá

64 Hercílio Luz

65 Içara

66 Imaruí

67 Imbituba

68 Imbuia

69 Índios

70 Ingleses do Rio Vermelho
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71 Invernada

72 Ituporanga

73 Jacinto Machado

74 Jaguaruna

75 Lages

76 Lagoa

77 Lagoa da Estiva

78 Laguna

79 Lauro Müller

80 Leoberto Leal

81 Major Gercino

82 Maracajá

83 Meleiro

84 Mirim

85 Morro Chato

86 Morro da Fumaça

87 Morro Grande

88 Nossa Senhora de Caravaggio

89 Nova Guarita

90 Nova Trento

91 Nova Veneza

92 Orleans

93 Otacílio Costa

94 Painel

95 Palhoça

96 Palmeira

97 Pântano do Sul

98 Passo de Torres

99 Paulo Lopes

100 Pedras Grandes

101 Pericó

102 Pescaria Brava

103 Petrolândia

104 Pindotiba

105 Pinheiral

106 Ponte Alta

107 Praia Grande

108 Rancho Queimado

109 Ratones

110 Ribeirão da Ilha

111 Ribeirão Pequeno
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112 Rio Antinha

113 Rio Bonito

116 Rio D'Una

114 Rio das Furnas

115 Rio dos Bugres

117 Rio Fortuna

118 Rio Maina

119 Rio Rufino

120 Sanga da Toca

121 Sangão

122 Santa Izabel

123 Santa Rosa de Lima

124 Santa Rosa do Sul

125 Santa Terezinha do Salto

126 Santo Amaro da Imperatriz

127 Santo Antônio de Lisboa

128 São Bento Baixo

129 São Bonifácio

130 São Gabriel

131 São João Batista

132 São João do Rio Vermelho

133 São João do Sul

134 São Joaquim

135 São José

136 São José do Cerrito

137 São Leonardo

138 São Ludgero

139 São Martinho

140 São Pedro de Alcântara

141 São Sebastião do Arvoredo

142 Sapiranga

143 Siderópolis

144 Sombrio

145 Sorocaba do Sul

146 Taquaras

147 Tijipió

148 Tijucas

149 Timbé do Sul

150 Treviso

151 Treze de Maio

152 Trombudo Central
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153 Tubarão

154 Turvo

155 Urubici

156 Urupema

157 Urussanga

158 Vargem

159 Vargem do Cedro

160 Vidal Ramos

161 Vila Conceição

162 Vila Nova

Florianópolis, SC, na data da assinatura.

VINICIUS LOPES PEIXOTO
Primeiro-Tenente (RM2-S)
Equipe de Planejamento
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